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X – FORMA DE PAGAMENTO: Conforme item VII do Termo 

de Referência, DOC-SEI-00875256. 

XI – FUNDAMENTO LEGAL: Na forma do art. 74, inciso II, 

da Lei 14.133/2021.

XII – As despesas decorrentes da presente Contratação correrão 

por conta do PT: Ficha nº 20250383, dotação orçamentária n.º 20

.2022.13.392.0219.2746.339039.15000000.

XIII – Fica eleito o Foro da Comarca de Angra dos Reis, RJ, para 

dirimir eventuais questões relativas a este processo e decorrente ex-

ecução contratual.

XIV – Farão parte integrante do termo equivalente, todos os 

documentos pertencentes ao Processo SEI-2025-03001029, in-

dependentes de transcrição. RATIFICO a Inexigibilidade de 

Licitação em favor de LUCAS DA COSTA OVIDIO, CNPJ: 

43.374.329/0001-25, com fulcro no inciso II, do Art. 74 do su-

pracitado diploma legal.

O presente Termo de Inexigibilidade é regido pela Lei nº 

14.133/2021 e quaisquer infringências ou inobservâncias dos seus 

dispositivos estarão sujeitas às sanções descritas no art. 155 da su-

pracitada Lei.

Determino que seja dada a devida publicidade legal.

ANGRA DOS REIS/RJ, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

MARLENE PONCIANO

SECRETÁRIA DE CULTURA E PATRIMÔNIO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA

Nº 90.018/2025

PROCESSO Nº SEI-2025-17000852

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de construção de praça na Praia de Jacuecanga – Bairro 

Jacuecanga – Angra dos Reis, incluindo o fornecimento de todos 

os equipamentos, materiais e quaisquer insumos necessários à per-

feita execução.

DATA/HORA DA SESSÃO: 30/12/2025, às 09:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

PAULO JORGE RODRIGUES GUIMARÃES

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.083/2025

PROCESSO Nº.: SEI-2025-21000707

OBJETO:  Formação de Ata de Registro de preços, para con-

tratação de empresa especializada para prestação de serviço com 

fornecimento de material de show pirotécnico, com montagem, 

manutenção e desmontagem, balsas, reboques e fundeios de acor-

do com as especificações deste instrumento, para atender aos even-

tos realizados pela Fundação de Turismo de Angra dos Reis.

DATA/HORA DA SESSÃO: 23/12/2025, às 10:00hs.

RETIRADA DO EDITAL: https://www.gov.br/compras/pt-br 

(Portal Nacional de Compras Públicas) ou Departamento de Lici-

tações, mediante 01(um) pen drive virgem devidamente lacrado em 

sua embalagem original, ou, através do site www.angra.rj.gov.br

RENATA DE SOUSA

PREGOEIRA

PORTARIA SEJIN Nº 317 DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO EDUCACIO-

NAL, no uso e gozo de suas atribuições legais, considerando 

o Processo SEI 2025-07002591, e TERMO DE INEXIGIB-

ILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 008/2025/SEJIN, com os 

preços ofertados pelo fornecedor beneficiário INSTITUTO 

BRASILEIRO PRO-CIDADANIA, homologada em 23 de SE-

TEMBRO de 2025, com fulcro no art. 74, da Lei Federal nº 

14.133/21.

RESOLVE

Art. 1º. Fica designada a servidora RENATA MARIA DA SIL-

VA , matrícula 28.830, para execer a fiscalização do Termo de 

Inexigibilidade de Licitação N.º 008/2025/SEJIN, cujo objeto 

é a Participação dos servidores da Secretaria de Educação, Ju-

ventude e Inovação, do Município de Angra dos Reis, no 4º 



Pavilhão interditado um 
dia depois de incêndio
Corpo de Bombeiros ainda atuava na Ceasa ontem durante trabalho de limpeza

REGINALDO PIMENTA/AGÊNCIA O DIA

Incêndio de grandes proporções atingiu o pavilhão 43 da Ceasa

O 
pavilhão 43 da Cea-
sa seguiu interdita-
do ontem, um dia 
após um incêndio 

atingir 28 lojas, em Irajá, 
Zona Norte, na quarta-fei-
ra (3). O Corpo de Bombei-
ros controlou as chamas, em 
uma força-tarefa que durou 
mais de 30 horas, mas os mi-
litares permanecem no local 
para evitar novos focos en-
quanto os escombros são 
movimentados durante a 
limpeza. Apesar disto, a cen-
tral funciona normalmente.

O caso está sendo investi-
gado pela 27ªDP (Vicente de 
Carvalho). A Polícia Civil in-
formou que os peritos aguar-
dam o trabalho dos Bombei-
ros. Outras diligências estão 
em andamento.

Por meio de nota, a Ceasa 
informou que não há risco de 
desabastecimento e o merca-
do funciona normalmente, 
com exceção do pavilhão 43, 
que permanece parcialmen-
te interditado.

A central destacou que o 
abastecimento de alimentos 
na capital e em regiões do es-
tado segue garantido. 

“A Ceasa/RJ reforça que 
não há previsão de aumento 
de preços em razão do inci-
dente. Isso se deve ao fato de 
que a área afetada represen-
ta uma parte específica da 
Central, que não concentra-
va produtos capazes de gerar 
desabastecimento, além de o 
recebimento de caminhões 
permanecer normalizado”, 
disse a nota.

NO     O DIA

DIVULGAÇÃO

Mário Avelino

Fale conosco: odia@reclamaradianta.com.br 
WhatsApp: (21)993289328

Gestante em emprego 
doméstico: quais são 
os seus direitos?

Trabalho há seis meses em uma casa de família e 
descobri que estou grávida de dois meses. Gostaria de 
saber se terei direito à licença-maternidade e se corro 
risco de ser demitida. (Ana Maria, Sepetiba).

S
egundo Mario Ave-
lino, presidente do 
Instituto Doméstica 
Legal, a resposta é 

clara: “Sim, você terá direi-
to à licença-maternidade 
sem prejuízo do emprego e 
do salário, com duração de 
120 dias, conforme prevê o 
artigo 7º da Constituição Fe-
deral.” Avelino destaca que 
a empregada gestante tem 
estabilidade a partir do mo-
mento em que informa a gra-
videz ao empregador, mesmo 
em contratos de experiência 
ou por tempo determinado, 
até cinco meses após o par-
to, como determina a Lei nº 
11.324/2006.

Avelino explica que, se a 
demissão ocorrer sem justa 
causa durante a gestação, o 
empregador deverá pagar 
todos os salários que seriam 
devidos durante o período 
da licença, além dos demais 
direitos trabalhistas. Ele 
acrescenta ainda que mes-
mo quando a gestante só 
descobre a gravidez após a 
demissão, a estabilidade é 
garantida, desde que com-
provado que a concepção 

RECLAMAR ADIANTA

ocorreu durante o víncu-
lo empregatício. Nesses 
casos, o empregador deve 
readmitir a funcionária 
ou indenizá-la.

Recorrer a um profis-
sional especializado em 
direito trabalhista é a me-
lhor forma de assegurar 
que a gestante não perca 
garantias previstas em lei, 
salienta o advogado Áti-
la Nunes do serviço www.
reclamar adianta com br. 
O atendimento é gratui-
to pelo e-mail jurídico@
reclamaradianta.com.br 
ou pelo WhatsApp (21) 
993289328.
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